
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS   CNPJ:
Beneficiário

Data Documento Número do Documento Aceite

Carteira

R$
Espécie (=) Valor do Documento

Instruções: (-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Autenticação

252978

26.858,93

Nosso Número
212652908259732

******/********
Agência/Código Beneficiário

21/03/2022
Vencimento

DM N 07/03/2022
Data Processamento

Quantidade (x) ValorUso do Banco

07/03/2022

Corte Aqui

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIAPagador

QUINT AV CENTRO ADM DA BAHIA 750, SALVADOR - 41745004 - BA

Pagador/Avalista

CNPJ: 04.142.491/0001-66

Ficha de Compensação

17

Espécie Doc.

Pagável em qualquer banco, mesmo após vencimento.

(=) Valor Cobrado

(x) Valor

Agência/Código Beneficiário
21/03/2022

R$
Quantidade

Recibo do PagadorAutenticação Mecânica

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

******/********

212652908259732

Vencimento

Espécie

Pagador Número do Documento Nosso Número

(=) Valor do Documento
26.858,93

252978

Autenticação

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E  TELÉGRAFOS
CNPJ:

(+) Outros Acréscimos
Demonstrativo:

CONTRATO

9912356237

001-9 00190.00009 02126.529086 25973.200170 9 89310002685893
Local de Pagamento

(-) Desconto

ENCARGOS PELO PAGAMENTO EM ATRASO SERAO APLICADOS NA PROXIMA FATURA.

Observar os limites para recebimento nas Agências do Banco Postal.

Não utilizar pagamento via DOC, transferência Bancária ou Depósito,

pois nosso sistema não identifica esses pagamentos.

34.028.316/0005-37

34.028.316/0005-37

Para pagamento do Boleto junto ao seu Banco, se necessário utilize o CNPJ Matriz dos
Correios: 34.028.316/0001-03 no campo Beneficiário, por exigência da CIP (Câmara
interbancária de Pagamento).

26.858,93

0,00
1. Serviços do Ciclo Atual

0,00

26.240,03
6. Restituição de
Complementação Financeira

4. Lançamentos de Débitos

Valor Fatura

DÉBITOS

Créd. Transferidos p/Prox.

591,34

0,00

0,00

5. Lançamentos de Créditos

3. Complementação Financeira

2. Serviços de Ciclos Anteriores 27,56

CRÉDITOS

0,007. Descontos

8. Crédito Remanescente para
Faturamento Posterior 0,00


